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INDICAÇÃO 

 

 
INDICO, nos termos regimentais, após ouvida a Douta Casa, ao Exmo. Sr. 

Prefeito Municipal, providências junto à Secretaria competente intensificar a 

divulgação da Lei Municipal 6903/2018, que dispõe sobre os procedimentos 

para higienização dos carrinhos de compras utilizados pelos clientes de 

supermercados e similares no âmbito do município de Indaiatuba. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Alguns supermercados já adotaram essa medida, mas por falta de divulgação 

outros não estão fazendo o mesmo. 

Certo da compreensão de V. Exa. e dada a relevância da matéria, aguardo 

atendimento à presente sugestão. 

 

 

 
Plenário Joab Pucinelli, aos 30 de março de 2020. 

 

 

 

 

 

Silene Carvalini 

 Vereadora 
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